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ESTADO DE SERGIPE
MUNICIPIO DE POÇO REDONDO

DEPARTAMENTO DE LICITAÇOES E CONTRATOS

coxconnÊNclA ELETRoNICA N' 00r /2024
Processo Administrativo n' 005/2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO/SE
CNPJ N', 13.114.004/0001-42

SETOR: E CONTRATOSLICIT
TIPO Menor Preço Por Lote

BASE LEGAL: Lei n' 14.133, de 2021, Decreto Municipal n" 01112024, Lei Complementar no

12312006, Decreto Municipal n'00712020,Instrução Normativa n'7312022 e demais

legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edltal

MODO DE DISPUTA ABERTO

NÃo
oRÇAMENTO
SIGILOSO:

154.243,78LOTE 01: REFORMA DA PRAÇA DA BIBLIA:
342.L75,84LOTE 02: REFORMA DA ROSALVO FELIX DA CRUZ:

1.338.798,63LOTE 03: REFORMA DA PRAÇA FREI DAMIAO:
r.835.218,25

VALOR ESTIMADO:

VALOR GLOGAL ESTIMADO

PARTICIPAÇÃO: EXCLUSIVA PARA ME E EPP

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DOS

SERVIÇOS DE REFORMA DAS PRAÇAS: PRAÇA DA BIBLIA, PRAÇA
ROSALVO FELIX DA CRUZ E PRAÇA FREI DAMIÃO, LOCALIZADAS NA
SEDE DO MIINICÍPIO DE POÇO REDONDO/SE

OBJETO:

FORMA DE EXECUÇÃO: Execução Indireta

REGIME DE EXECUÇÃO: Regime de Empreitada por Preço Unitário
httns:/iwlw.licitanet.com. b rLOCAL DA SESSÃO ELETRÔNICA:

HORÁRIODIA
08h30min28t02t2024INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS:

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília /DF e, dessa

relativa ao certame.forma, serão registradas no sistema eletrônico e na

Edital encontra-se a disposição dos interessados nos portais: www.tce.se.gov.br / https://www.licitanet.com.br /
www.pocoredondo.se.gov.br / ou por e-mail: licitacao@salgado.se.gov.br

DE CONSULTAS E EDITAL:

doPrefeitura deEditalEste ser noretirado de da MunicípioLicitaçõesOutras poderá Departamentoinformações:
Redondo/SE.CEP emsito Aa Alcino.venida Alves

Poço Redondo/SE,08 de fevereiro de2024.

JOSE DE SANTANA
AÇÃo

Prefeitura Municipal de Poço Redondo, Avenida: Alcino Alves Costa. 363^ Centro, Poço Redondo/Sergipe

Cep:49810-000 - CNPJ : 13. 1 14.00410001 -42, Telefone: (079) 3337'1307
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ESTADO DE SERGIPE

MUNICIPIO DE POÇO RLDONDO
DEPARTAMENTO DE LICITAÇOES E CONTRATOS

SUMÁRIO
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3. DA PARTICIPAÇÁO NA LICITAÇÃO
3.8. DA GARANTIA DA PROPOSTA
4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME
5. CREDENCIAMENTO NO APLICATIVO LICITAÇOES
6. PARTTCTPAÇÃO
7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
8. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
9. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE

LANCES
IO. DA FASE DE JULGAMENTO
11. DA FASE DE HABILITAÇÁO
12. DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICIPIO DE POÇO REDONDO

DEPARTAMENTO DE LICITAÇOES E CONTRATOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N" OOII2O24

(Processo Administrativo no 00512024)

Torna-se público que a PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO/SE,
inscrita no CNPJ sob o no 13.114.00410001-42, sediada Avenida Alcino Alves Costa, 363, Centro,

Poço Redondo/SE, através do Agente de Contratação e equipe de apoio, nomeados pela Portaria no:

05 de 25 de janeiro de 2024, realizará licitação na modalidade CONCORnÊNCIA, na forma

ELETRÔNICA, nos termos da Lei n" 14.133. de 2021, Decreto Municipal n" Olll2024, lloi
Complementar no 12312006, Decreto Municipal no 00712020, Instrução Normativa n' 7312022 e

demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

A CONCOnnÊNCn ELETRONICA será realizado em sessão pública, por meio da

INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases.

Os trabalhos serão conduzidos pelo Agente de Contratação do Município de Poço Redondo/SE,

mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para a plataforma

https ://www.licitanet.com.br.

DO ENDEREÇO, DATA E HORÁRIO DO CERTAME

A sessão pública desta Concorrência Eletrônica será aberta por comando do Agente de

Contratação, com a utilização de sua chave de acesso e senha no endereço eletrônico, data e

horário abaixo discriminados:

Início de Acolhimento das Propostas Comerciaisz L510212024 (quinze de fevereiro de dois mil e

vinte e quatro) a partir das 08:00h (oito horas) - Horário de Brasília

Limite de Acolhimento das Propostas Comerciaist 28lo2l2024 (vinte e oito de fevereiro de dois

mil e vinte e quatro) às 08:29h (oito horas e vinte e nove minutos) - Horário de Brasília

Abertura das Propostas Comerciais e da Sessão da Concorrência Eletrônica: 2810212024 (vinte

e oito de fevereiro de dois mil e vinte e quatro) às 08:30h (oito horas e trinta minutos) - Horário de

Brasília

Do Provedor do Sistema Eletrônico Utilizado:
O Provedor do Sistema Eletrônico para esta Concorrência será o Licitanet Licitações On-Line,

através do site https://licitanet.com.br/, onde ser acessados este Edital e seus anexos.

Prelêitura IVÍunicipal de Poço Redondo. Alves Costa, 363, Centro. Poço Redondo/Sergipe
Cep:49810-000 - CNPJ: 1 4.004/000 I -42, Telefbne: (079) 3337 -1307
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICTPTO DE POÇO REDONDO

DEPARTAMENTo DE LICITAÇÓBs E CoNTRAToS

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil

subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja

comunicação em contrário informada pelo Agente de Contratação..

Modo de Disputa
A presente licitação seguirá de acordo com o modo de disputa o'Aberto"

Formalização de Consultas e Informações

Observado o prazo legal, o licitante poderá formular consultas por e-mail ou fax,

informando o número da licitação.

Para maiores esclarecimentos deste Edital, informa-se:

a) Endereço do setor de licitação: Av. Alcino Alves Costa, no. S/|.i. Centro. CEP: 49.810-

000. Poço Redondo/SE.

b) Horário de atendimento ao público: 7:00 H às l3:00 H, de segunda-feira a sexta-feira.

c) Referência de tempo: horário de Brasília/DF

d) Sites:www.licitanet.com.br; www.poçoredondo.se.gov.br e www.tce.se.gov.br.

e) Endereço Eletrônico: licitacao@pocoredondo.se.gov.br

f) Número do Telefone: (79)3337 7307.

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a coNTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA
PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REFORMA DAS PRAÇAS: PRAÇA DA BÍBLIA,
PRAÇA ROSALVO FELIX DA CRUZ E PRAÇA FREI DAMIÃO, LOCALIZADAS NA
SEDE DO MUNICÍPIO DE POÇO REDONDO/SE, de acordo com as especificações constantes

no Projeto Básico e memorial descritivo e demais planilhas, convertido em Anexo I deste

instrumento.

1.2. A licitação será dividida em lotes, formados por um ou mais itens, conforme tabela

constante do Projeto Básico/Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação em

quantos lotes forem de seu interesse, devendo oferecer proposta para todos os itens que os

compõem.

2. DOTAÇÃOORÇAMENTÁRrA

2.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão à conta dos

recursos consignados no orçamento da Prefeitura do Município de Poço Redondo/SE, de acordo

com classificação abaixo:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 4 - SEC. DE OBRAS E SERVIÇOS MLINICTPAIS

Pretêitura lvÍunicipal de Poço Reclondo. Avenida: Alcino Alves Costa. 363, Centro. Poço Redondo/Sergipe
Cep:498 10-000 - CNPJ: 1 3. I 1 4.004/000 I -4?, Tclefone: (07 9) 3337 -1347
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ESTADO DE SERGIPE
MUNTCTPTO DE POÇO REDONDO

DEPARTAMENTO DE LICITAÇOES E CONTRATOS

PROJETO/ATMDADB : 15.45 1. 1014. 1010 - CONTRUÇÃO, REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO
DE PRAÇAS,PARQUES E JARDINS
CONTA/DOTAÇÃO: 4490.51.00.00 - Obras e Instalações
FONTE: 15000000

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

3.I. Poderão participar do processo os interessados que atenderem a todas as exigências contidas

neste Edital e seus Anexos, cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta contratação

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das

credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento

da habilitação.

3.5. Para todos os lotes a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno

porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar n' 123. de 14 de dezembro de 2006.

3.5.1. A obtenção do beneJício a que se refere o item anterior fica limitada às

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da

licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cuios volores

somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como

empresa de pequeno porte.

3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,

nos limites previstos da Lei Complementar no 123. de 2006 e do Decreto Municipaln." 00712020.

3.7. Estarão impedidos de participar, direta ou indiretamente, de qualquer fase deste processo

licitatório os interessados que se enquadrem em uma ou mais das situações a seguir:

3.7.1. Constituídos sob a forma de consórcio, em ruzáo da baixa complexidade da

contratação;

3.7.2. estejam cumprindo a penalidade de suspensão temporária ou de impedimento de

licitar e de contratar, impostas pelo Município de Poço Redondo/SE;

3.7.3. sejam declaradas inidôneas em qualquer esfera de Governo;

3.7.4. estejam sob falência, dissolução ou liquidação;

Prefeitura l\,Íunicipal de Poço Redondo. Avenida: Alcino Alves Costa, 363, Centro. Poço RedondoiSergipe
Cep:498 10-t)00 - CINPJ : 1 3. 1 I 4.0041000 I -42, Teleltrne: (07 9) 3337 -1307
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ESTADO DE SERGIPE

MUNTCTPTO DE POÇO REDONDO
DEPARTAMENTO DE LICITAÇOES E CONTRATOS

3.7.4.1. é possível aparticipação de empresas em recuperação judicial, desde que amparadas

com certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique que a interessada está

apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório nos termos da Lei
n'.14.133121 . ((Acórdáono 8.27112011-2^ Càmara, Dou de 04110/2011) e da 1o Turma do

STJ (AResp 309.867);

3.7.5. isoladamente ou em consórcio, sejam responsáveis pela elaboração do projeto básico,

ou executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais

de 5o/o (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsáveis técnicos ou

subcontratados;

3.7.6. sejam servidores ou dirigentes de órgão ou entidade contratante ou responsável pela

licitação.

3.7.7. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro

grau;

3.7.8. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n' 6.40411976,

concorrendo entre si.

3.8. DA GARANTIA DA PROPOSTA

3.8.1. Nos termos do §1o, do artigo 58 da Lei Federal n." 14.13312021, a Garantia da

Proposta, limitada a 1% (um inteiro por cento) do valor estimado do objeto da contratação, no

valor estabelecido pelo Município de R$ 18.352,18 (dezoito mil, trezentos e cinquenta e dois

reais e dezoito centavos), sob uma das modalidades previstas no parágrafo l.o do artigo 96 da

Lei Federal L4.1331202L; que poderá ser feita por caução em dinheiro ou títulos da dívida

pública, seguro-garantia ou fiança bancâria;

3.8.2. A Garantia de Proposta prestada em moeda corrente nacional deverá ser depositada

no Banco do Estado de Sergipe, Agência 023, tipo 022, conta corrente n" 300231-2, de

titularidade do Município de Poço Redondo, CNPJ / MF no. 13.114.00410001-42;

3.8.3. A prova de prestação da Garantia de Proposta prestada em moeda corrente nacional

se dará via comprovante de realizaçáo do depósito bancário, devidamente autenticado pelo

Banco recebedor, identificado como "Garantia da Proposta Concorrência Eletrônica l1o

o0U2024".

3.8.4. Garantia da Proposta apresentada na modalidade de Título da Dívida Pública,

devendo este ter sido emitido sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado

de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliado pelos seus valores

econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda;

Pretbitura IvÍunicipal de PoÇo Redondo, Avenida: Alcino Alves Cost+ 363, Centro. Poço Redondo/Setgipe
Cep:49810-000 - CNPJ: 13.I14.004/000I -42, Telelbne: (079) 3:i37-1307
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICTPTO DE POÇO REDONDO

DEPARTAMENTO DE LICITAÇOES E CONTRATOS

3.8.5. A Garantia da Proposta apresentada na modalidade de Seguro-Garantia será

comprovada pela apresentação da apólice de seguro-garantia, acompanhada de comprovante de

pagamento total do prêmio, bem como de Certidão de Regularidade Operacional expedida pela

Superintendência de Seguros Privados - SUSEP, em nome da seguradora que emitir a apólice e

comprovada a contratação de resseguro, conforme obrigações legais;

3.8.6. A Garantia de Proposta apresentada na modalidade de Fiança Bancária deverá ser

emitida por instituição bancária devidamente constituída e autorizada a operar no Brasil,

devendo ser apresentada na sua forma original e estar acompanhada da comprovação dos poderes

de representação do responsável pela assinatura do documento;

3.8.7. A Garantia de Proposta deverá ter o Município de Poço Redondo como beneficiário e

a Proponente como tomadora, devendo possuir prazo mínimo de vigência de 60 (sessenta) dias a

contar da data limite para apresentação das propostas, devendo ser prorrogado o seu prazo de

vigência pelo menos 15 (quinze) dias antes de seu vencimento, às expensas da própria

Proponente, caso expire antes do prazo previsto para assinatura do contrato, sob a pena de

inabilitação da Proponente;

3.8.8. A Garantia de Proposta poderá ser executada pelo Município de Poço Redondo,

mediante prévia notificação, sem prejuízo das demais penalidades previstas no Edital e na

legislação aplicável, nas seguintes hipóteses:

3.8.8.1. Inadimplemento total ou parcial, por parte da Proponente, das obrigações por ela

assumida em virrude de sua participação na presente licitação;

3.8.8.2. Não cumprimento, pela Adjudicatâria, das obrigações prévias à celebração do

Contrato;

3.8.8.3. Não celebração do Contrato por razões imputáveis à proponente;

3.8.8.4. Caso a Proponente pratique atos visando frustrar os objetivos do certame;

3.8.8.5. Para cobertura de multas, penalidades e indenizações eventualmente devidas pela

Proponente à Contratante, em virtude de sua participação na presente licitação, sem prejuízo

da aplicação de outras penalidades e da responsabilização residual pelo valor que extrapolar a

Garantia de Proposta.

3.8.9. Proponentes que deixarem de prestar Garantia de Proposta ou que prestarem em

desacordo com as condições estabelecidas neste Edital serão declaradas inabilitadas do presente

certame;

3.8.10. É vedada qualquer modificação nos termos e condições da Garantia de Proposta após

a sua apresentação;

3.8.11. A Garantia de Proposta não poderá conter cláusula excludente de quaisquer

responsabilidades contraídas pelo tomador da garantia relativamente à participação na

licitação, sob a pena de nulidade da Garantia de Proposta e inabilitação da Proponente.

Pretêitura I\,lunicipal ile Poço Redondo. Avenida: Alcino Alves Costa. 363. Centro, Poço RedondolSergipe
Cep:49810-000 - CNPJ: 13. I 1 4.004/0001 -42, Telelbne: (079) 3337-1 307
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICIPTO DE POÇO REDONDO

DEPARTAMENTO DE LICITAÇON,S E CONTRATOS

3.8.L2. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,

contado da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação.

4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME

4.1,. O certame será conduzido pelo Agente de Contratação, que terá, em especial, as seguintes

atribuições:

4.L.L. conduzir a sessão pública;

4.1.2. receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital

e aos anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses

documentos;

4.1.3. verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no

edital;

4.1.4. coordenar a sessão pública e o envio de lances;

4.1.5. verificar e julgar as condições de habilitação;

4.1.6. sanear eÍros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos

de habilitação e sua validade jurídica;

4.1.7. receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente

quando mantiver sua decisão;

4.1.8. indicar o vencedor do certame;

4.1.9. adjudicar o objeto, quando não houver recurso;

4.1.10. conduzir os trabalhos da equipe de apoio;

4.1.11. Solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outros setores do órgão ou

da entidade, a fim de subsidiar sua decisão.

4.1.12. encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a sua

adjudicação e homologação.

5. CREDENCIAMENTO NO APLICATIVO LICITAÇÔES

5.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar da Concorrência Eletrônica

deverão dispor de chave de identificação e de senha pessoal e intransferível, obtidas junto ao

sistema "CONCORRÊNCIA ELETRONICA" atTavés do site https://licitanet.com.brl.

5.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e
intransferível, para acesso ao sistema eletrônico;

5.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização
transações inerentes a Concorrência na forma eletrônica;

Prefeitura lvlunicipal de Poço Redondo. Avenida: Alcino Alves Costa. 363. Centro, Poço RedondoiSergipe
Cep:49810-000 - CNPJ: 13. I 14.004i0001 -42, Tclelbne: (079) 3337-1307
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICIPIO DE POÇO REDONDO

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÓNS E CONTRATOS

5.4. O licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não terá direito a

usufruir do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n. o 123, de 2006 e Decreto
Municipal OO712020, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas;

5.5. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticada

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das

credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

5.6. As pessoas jurídicas ou firmas individuais deverão credenciar seus representantes, mediante

a mediante chave de acesso a plataforma eletrônica, atribuindo poderes para formular lances de

preços e praticar todos os demais atos e operações no "https://licitanet.com.br/";

5.7. Em sendo sócio, proprietário, dirigente (ou assemelhado) da empresa proponente, deverá

apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes

para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura.

5.8. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso er.n

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à Prefeitura do

Município de Poço Redondo/SE ou a LICITANET LICITAÇÕES ELETRÔNICAS EIRELI a
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

5.9. O credenciamento do Licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico

implica a responsabilidade legal pelo s atos praticados e a presunção de capacidade técnica para

realizaçáo das transações inerentes a CONCORRÊNCIA ELETRONICA.

6. PARTTCTPAÇÃO

6.1. Somente poderão participar desta CONCORRÊNCIA ELETRONICA, via internet, os

interessados cujo objetivo social da empresa seja pertinente e compatível ao objeto do certame, que

atendam a todas as exigências deste Edital e da legislaçáo a ele correlata, inclusive quanto à

documentação, e que estejam devidamente credenciadas, através do site https:/Âicitanet.com.br/;

6.2. A participação na CONCORRÊNCIA ELETRONICA se dará por meio da digitação da

senha pessoal e intransferível do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços,

exclusivamente por meio da Plataforma Eletrônica, observada data e horários limites estabelecidos.

6.3. Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta implica
submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo da estrita

observância das normas contidas na legislação mencionada em seu preâmbulo;

6.4. Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de

responsabilidade exclusiva do licitante, não sendo a Prefeitura do Município de Poço Redondo/SE,

em nenhuma hipótese responsável pelo s mesmos. O licitante também é o único responsável pelas

PreÍbitura lr,lunicipal cle Poço Reclondo. Avenida: Alcino Alves Costa, 363, Centro. Poço RedondoiSergipe
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transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico, ou pela sua eventual

desconexão;

6.5. As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada paru

início da sessão pública via internet;

6.6. O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do

Sistema, ou a Prefeitura do Município de Poço Redondo/SE, promotora da licitação,

responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que, por

terceiros;

6.6.L. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do

Sistema para imediato bloqueio de acesso;

6.7. A participação na sessão pública da internet dar-se-á pela utilização da senha privativa do

licitante.

6.8. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os

documentos referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus anexos), deverão ser apresentados

no idioma oficial do Brasil, com valores cotados em moeda nacional do país;

6.9. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou

cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, salvo quando expressamente permitidos no Edital;

6.10. Admitem-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de

ilustração dos itens constantes da proposta de preços;

6.L1. Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame e assumir a

responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados;

6.12. Os licitantes interessados em usufruir dos beneficios estabelecidos pela Lei Complementar

n.'12312006 e do Decreto Municipal n'00712020 deverão atender às regras de identificação, atos e

manifestação de interesse, bem como aos demais avisos emitidos pelo Agente de Contratação ou

pelo sistema eletrônico, nos momentos e tempos adequados;

7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

7.1. Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão, exclusivamente

por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital,

proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, ate a data e o horário estabelecidos para

abertura da sessão pública, encerrando-se com a abertura das propostas.

7.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no edital,

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

7.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema,

Pretêitura lvÍunicipal de Poço Redondo. Avenida: Alcino Alves Costa, 363, Centro, Poço RedondoiSergipe
Cep:49810-000 - CNPJ: 13. I I 4.004/0001 -42, Telefonc: (079) 3337-1307
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7.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas

' infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpÍe plenamente os requisitos de

habilitação defi nidos no instrumento convocatório ;

7.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos

termos do artigo 7o, XXX[[, da Constituição;

7.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o

disposto nos incisos III e IV do art. 1o e no inciso III do art. 5o da Constituição Federal;

7.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras noÍTnas específicas.

7.3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei no 14.133, de

2021.

7.3.6. O licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os

requisitos estabelecidos no artigo 3o da Lei Complementar no 123, de 2006, estando apto a

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42a49, observado o disposto nos

§§ 1" ao 3o do art. 4o, da Lei n.o 14.133, de 2021.

7.3.6.1,. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte,

a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

7.3.6.2. nos itens em que a participação não for exclusivaparamicroempresas e empresas de

pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar no 123, de 2006, mesmo que

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

7.4. A falsidade da declaração sujeitará o licitante às sanções previstas neste Edital.

7.5. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

7.6. Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, não

haverá ordem de classificação das propostas, o que ocorrerá somente após o enceramento da etapa

de lances.

7.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado

somente serão disponibilizados para avaliação do Agente de Contrataçáo e para acesso público após

o encerramento do envio de lances.

Pretbitura Municipal de Poço Redondo, Avenida: Alcino Alves Costa. 363. Centro. Poço RedondoiSergipe
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7.8. Os documentos complementares à habilitação, quando necessários à confirmação daqueles

exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados eletronicamente pelo licitante melhor
classificado após o enceÍramento do envio de lances, no prazo de duas horas, contado da solicitação
do Agente de Contratação no sistema, bem como o envio da proposta reformulada, adequada ao

último lance ofertado após a negociação.

7.8.1. Considerando o teor do Acórdão TCU no 29812011 - Plenário, o(a) Agente de

Contratação poderá adotar procedimentos complementares mediante diligência, como solicitação
de outros documentos que julgue necessários, a fim de ratificar o atendimento pelas licitantes às

exigências da Lei Complementar no 12312006.

7.9. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchidos no campo

apropriado do sistema eletrônico e neles deverão estar inclusas todas e quaisquer despesas, tais

como frete, encargos sociais, seguros, tributos diretos e indiretos incidentes sobre prestação de

serviços licitada.

7.L0. A proposta de preços deverá ser cotada de acordo com o detalhamento constante no Projeto

Básico/Termo de Referência (Anexo l).

8. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

8.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos

seguintes campos:

8.1.1. valor unitário e total do lote;

8.1.2. Marca (conforme o caso);

8.1.3. Fabricante (conforme o caso);

8.1.4. Quantidade cotada, devendo respeitar o constante no Termo de Referência - (Anexo

I do Edital)

8.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

8.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo
previsto para contratação.

8.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente na execução do objeto.

8.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

Pretbitura IvÍunicipal de Poço Reclondo. Avenida: Alcino Alves Costa" 363, Centro, Poço Redondor'Sergipe
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8.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais

variáveis, a cotação adequada será a que coresponde à média dos efetivos recolhimentos da

empresa nos últimos doze meses.

8.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

8.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas

contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico/Termo de Referência, assumindo o

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

8.8. 0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de

sua apresentação.

8.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas norrnas de regência de

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

8.9.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da

aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos para cada lote.

8.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos

contratados pode ensejar a responsabilizaçáo pelos Orgãos de Controle e, após o devido processo

legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias

ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71. inciso IX. da Constituicão; ou condenação dos

agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso

verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

9. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES

9.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

9.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação,
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

9.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de

Contratação e os licitantes.

9.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.

9.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote.

Pretêitura Municipal de Poço Redondo, Avenida: Alcino Alves Costa, 363, Centro. Poço Redondo/Sergipe
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9.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura

da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

9.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

9.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta

deverá ser 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do volor total do lote.

9.9. O licitante poderá excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o

registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

9.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa "Abeúo".

9.11. Para o envio de lances na licitação o modo de disputa "aberto", os licitantes apresentarão

lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

9.1t.L. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois

minutos do período de duração da sessão pública.

9.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de

dois minutos e ocoÍrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

9.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a

ordem final de classifrcação.

9.11,.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em

segundo lugar for de pelo menos 5% (cínco por cento), o Agente de contratação/Comissão,

auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das

demais colocações.

9.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar

lances intermediários.

9.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

9.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

9.L4. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

Prefeitura I\,íunicipal de Poço Redondo, Avenida: Alcino Alves Costa, 363. Centro. Poço RedondolSergipe
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9.L5. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva da

licitação, o sistema eletrônico poderá perrnanecer acessível aos licitantes para a recepção dos
lances.

9.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por

tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas

vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação aos participantes, no sítio

eletrônico utilizado para divulgação.

9.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

9.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à
Receita Federal, do porte da entidade empresarial.

9.L9. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa

de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44

e 45 da Lei Complementar no 123. de 2006 e Decreto Municipal no 007/2020.

9.19.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que

se encontrarem na faixa de até l|Vo (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance

serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

9.19.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada,

no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação

automática para tanto.

9.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de lUVo (dez por cento), na ordem

de classificaçáo, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

9.I9.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor
oferta.

9.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

9.20.t. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será

aquele previsto no art.60 da Lei n" 14.133. de 2021, nesta ordem:

9.20.1.1.disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova
proposta em ato contínuo à classiÍicação;
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9.20.1.2.ava1iação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de

obrigações previstos nesta Lei;

9.20.L.3.desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no
ambiente de trabalho, conforme regulamento;

9.20.L.4.desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações

dos órgãos de controle.

9.20.2.Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e

serviços produzidos ou prestados por:

9.20.2.L.empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação
realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;

9 .20.2.2. empresas brasileiras;

9.20.2.3.empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

9.20.2.4.empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n" 12.187. de 29

de dezembro de 2009.

9.27. Encerrada aetapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro
colocado permaneceÍ acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o
Agente de Contratação poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do
julgamento.

9.21.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação,

for desclassificado em razáo de sua proposta pefinanecer acima do preço máximo definido pela
Administração.

9.21.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes.

9.21.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos
do processo licitatório.

9.2L.4. O Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prívo
de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

9.27.5. É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
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9.22. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e
julgamento da proposta.

10. DA FASE DE JULGAMENTO

10.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de contratação verificará se o licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame,

conforme previsto no art. 14 daLei n' 14.13312021, legislação correlata e no item Erro! Fonte de
referência não encontrada. do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

10.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e

t0.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral

da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

L0.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoritário, por força da vedação de que trata o artiso 12 daLei n' 8.429. de 1992.

10.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas
lndiretas, o Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

10.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros.

1,0.3.2. O licitante será convocado paru manifestação previamente a uma eventual
desclassificação.

10.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de

condição de participação.

t0.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições
de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

10.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido às MEiEPPs, o Agente de Contratação verificará se fazjus ao beneficio, em
conformidade com os itens 3.5.L deste edital.

10.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente
de Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e

à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em

seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES no 73. de 30 de setembro de

2022.

10.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:

lvlunicipal de Poço Redondo. Avenida: Alcino Alves Costa 363, Centro. Poço Redondo/Sergipe

7

PreÍbitura
Cep:49810-000 - CINPJ: 13. I 14.004/0001 -42, Teletbne: (079) 3337-130'7



ESTADO DE SERGIPE
MUNICIPTO DE POÇO REDONDO

DEPARTAMENTO DE LICTTAÇOES E CONTRATOS

lO.7.l. contivervíciosinsanáveis;

L0.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico/Termo de

Referência;

10.7.3. apresentar preços inexequíveis ou perrnanecerem acima do preço máximo definido
para a contratação;

t0.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

10.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus

anexos, desde que insanável.

10.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores

inferiores a 50Yo (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

10.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após

diligência do Agente de Contratação, que comprove:

1"0.8.1.1.que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

L0.8.1.2.inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

10.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:

10.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada

integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do

valor global estimado;

t0.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterizaçáo do sobrepreço se dará

pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário, conforme planilha

anexa ao edital;

10.9.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas

cujos valores forem inferiores a 75Yo (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela

Administração, independentemente do regime de execução.

10.9.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85%

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este

último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.

10.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a

exequibilidade da proposta.

10.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada la

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar

Pretêitura IvÍunicipal de Poço Redondo, Avenida: Alcino Alves Costa, 363, Centro. Poço Redondo/Sergipe
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por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de

não aceitação da proposta.

10.11.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a
apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e
dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com

detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os

respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos

preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-

integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no

cronograma físico-financeiro e parubalizar excepcional aditamento posterior do contrato.

10.11.2. Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como

referência, ou não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato

convocatório, o licitante deverá apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade;

10.11.3. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida

pela Administração como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não

contrariem dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais de

produtividade, comprovem o exequibilidade da proposta.

10.11.4. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia

empregada pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as

condições para ajusta remuneroção do serviço.

10.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fomecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que

não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os

custos da contratação;

10.t2.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem

a substância das propostas;

10.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível

esse regime.

10.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada

no objeto.

11. DA FASE DE HABILITAÇÃO

11.1. Os documentos previstos no Projeto Básico/Termo de Referência, necessários e suficientes

para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para

de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n" 14.133. de 2021.

Prefeitura lVÍunicipal cle Poço Redondo, Avenida: Alcino Alves Costa, 363. Ceutro, Poço RedondolSergipe
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IL.z. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente
apresentados em tradução livre.

-1"1.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no

País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos

para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do

disposto no Decreto no 8.660. de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou

consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

1t.3. Quando da participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica será feita por meio

do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-

financeira, será observado o somatório dos valores de cada consorciado.

It.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou

por processo de cópia autenticada pelo Cartório Competente ou por Servidor da Administração a

vistas dos originais.

11.5. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei

(srt. 63.1. daLei n" 14.13312021).

It.6. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração

de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da

Previdência Social, previstas em lei e em outras norrnas específicas.

11..7. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas norrnas infralegais, nas convenções

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das

propostas.

11.8. Considersndo que na presente contrataçiio a avaliação préviu do local de execução é

imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser

contratado, o licitante deve atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o local e as condições

de realização do serviço, assegurado a ele o direiío de reolização de visíoria prévio.

11.8.1. O licitonte que opíar por realizar vistoria prévia terd disponibilizado pela

Administração daía e hordrio exclusivos, a ser agendado através do telefone (79) 3337.1307,

de modo que seu agendamento não coincida com o agendamento de outros licitantes.

11.8.2. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderd substituir a declaraçiio

exigida no presente item por declaração formal assinada pelo seu responsdvel técnico ucerca

do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.
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1L.9. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade

do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.

11.10. A verificação pelo Agente de Contratação/Comissão, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos

e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

11.10.1. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em

formato digital, no prazo de 02 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da

solicitação do Agente de Contratação.

11.11. A exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação ao licitante

vencedor.

11.11.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Projeto Básico/Termo

de Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento

das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

IL.lz. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligênci4 para (Lei 14.L33121. art. 64, e IN

7312022^ art.39. §4"):

It.12.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

11.12.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento

das propostas;

11.13. Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de contratação/comissão de contratação

poderá sanar eÍros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica,

mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para

fins de habilitação e classificação.

Ll.L4. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de

Contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação,

ate a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital.

11.15. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o

subitem anterior.

It.l6. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para

participação na licitação.

12. DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

L2.1.. Para Habilitação Jurídica:
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12.1.1. Registro comercial, no caso de empresa individual;

L2.1.2. Ato constitutivo (estatuto ou contrato social em vigor), devidamente registrado no

órgão competente, em se tratando de sociedades comerciais (empresariais), e, no caso de

sociedade por ações, acompanhado de documentos comprobatórios da eleição dos atuais

administrado.

12.1.3. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão

competente, quando a atividade assim o exigir.

I2.2. Para QualiÍicação Econômico-Financeira:

12.2.L. Comprovação de não possuir em seu nome processos de falência ou concordata,

mediante apresentação de certidão judicial emitida pela sede da licitante. Esta certidão deve ser

emitida nos últimos 30 (trinta) dias que antecedem a abertura da licitação, a menos que um prazo

de validade diferente seja especificado no edital. Este documento poderá ser obtido na internet

no respectivo site, conforme os procedimentos estabelecidos pelas autoridades judiciais

competentes;

12.2.2. Balanço patrimonial assinado por contabilista habilitado e pelo responsável pela

empresa, e Demonstrações Contábeis do exercício de 2022 ou2023, exigíveis e apresentados na

forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por

balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando

encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

12.2.3. As empresas constituídas nos exercícios de 2023 e 2024, devem cumprir a exigência

relativa ao Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis, mediante a apresentação do

Balanço de Abertura;

12.2.4. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e

demonstrações contábeis assim apresentados:

a) publicados em Diário Oficial ou;

b) publicados emjornal de grande circulação ou;

c) registrados ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante ou;

d) por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou

domicílio da licitante, na forma do art. 6o, da IN no 65 do Departamento Nacional do

Registro do Comércio DNRC, de 11 de agosto de 1997, acompanhada,

obrigatoriamente, dos termos de abertura e de encerramento. Quando for apresentado o

original do Diário, para apreciação pela CPL, fica dispensada a inclusão, na

documentação, dos seus respectivos Termos de Abertura e de Encerramento;
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12.2.5. Para comprovar boa situação financeira a licitante deverá apresentar índices

contábeis a seguir, baseados nos dados do Balanço Patrimonial a que se refere o subitem 12.2.2,

acima:

I - ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL- ILG maior ou igual a 1,00:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

ILG =

Passivo Circulante * Passivo não Circulante

12.2.5.t.Na hipótese do ILG não atingir o valor previsto, a Licitante será considerada

inabilitada;

L2.2.6. O Balanço Patrimonial e Demonstrações, no caso de pessoas jurídicas que utilizam a

escrituração contábil digital (ECD) através do SPED CONTÁBIL (Sistema Público de

Escrituração Digital Contábil), deve ser apresentado através das demonstrações impressas a

partir do SPED, acompanhadas do recibo de entrega do livro digital junto à Receita Federal,

referente ao ano-calendário de 2022 ou 2023.

12.2.7. Comprovação de Recolhimento da Garantia da Proposta, de que trata a Cláusula 3.8

deste Edital.

12.2.7.1,.A garantia da Proposta poderá ser realizada, a critério da licitante, numa das

seguintes modalidades:

a) caução em dinheiro;

b) caução em título da divida pública do Estado;

c) seguro-garantia;

d) fiança bancária.

12.3. Para Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista:

12.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ.

12.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver,

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com

o objeto contratual.

12.3.3. Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal .

t2.3.3.l.Certidões de regularidade de situação para com as Fazendas: Federal, mediante a

apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais, Dívida
Ativa da União e INSS (contribuições sociais), expedida pela Procuradoria Geral daFazenda
Nacional ou pela Secretaria da Receita Federal; Estadual, mediante a apresentação da

Certidão Negativa de Débitos Estaduais, emitida pela Fazenda Estadual do respecti

Pretêitura lVÍunicipal de Poço Redondo. Avenida: Alcino Alves Costa, 363, Centro. Poço RedondoiSergipe
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domicílio ou sede do licitante; e Municipal, mediante apresentação da Certidão Negativa de

Débitos Municipais, emitida pela Fazenda Municipal do respectivo do domicílio ou sede do

licitante;

I2.3.4. Certificado de Regularidade do FGTS - CRF;

12.3.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de Lo de maio de 1943. (NR).

L2.3.6. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste

ceÍtame, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de

regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição, conforme art. 43, da

Lei Complementar n'12312006 e posteriores alterações.

12.3.7. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista

exigida neste certame, será(ão) assegurado(s), à(s) microempresa(s) e empresa(s) de pequeno

porte adjudicatária(s) deste certame, o prazo de 05 (Cinco) dias úteis, contados a partir do

momento em que for(em) declarada(s) a(s) vencedora(s), prorrogáveis por igual período, a

critério da Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento

do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão

negativa;

723.8. A não regularização da documentação, no prazo previsto em lei implicará decadência

do direito à(s) contratação (ões), sem prejuízo das sanções previstas na Lei no. 14.13312L , sendo

facultado à Administração convocar as Licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para

celebrar(em) a(s) contratação(ões), ou revogar a licitação.

12.4. Para Qualificação Técnica:

12.4.1. A Qualificação Técnica será comprovada de acordo com o estabelecido no Projeto

Básico, Anexo I deste Edital , de responsabilidade do corpo técnico da Secretaria de Obras do

Município de Poço Redondo/SE.

L2.5. Outros elementos da habilitação

72.5.1. Declaração de que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno,

perigoso ou insalubre e, em qualquer trabalho menores de dezesseis anos, salvo na condição de

aprendiz, a partir de quatorze anos, conforme disposto no Inciso XXXIII, do art. 7o, da

Constituição Federal;

L2.5.2. Certificado de Registro Cadastral, emitido por qualquer Órgão ou Entidade Publica

da Administração Federal, Estadual ou Municipal, pertinente ao seu ramo de atividade e

compatível com o objeto contratual, válido à data prevista para entrega da proposta, como forma

indispensável de participação nesta licitação;
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L2.5.3. Declaração emitida pela empresa licitante atestando que não possui em seu quadro

societário, responsável pela elaboração do projeto, servidor público da ativa, ou empregado de

empresa pública ou de sociedade de economia mista, do órgão celebrante, conforme modelo
Anexo VI.

12.5.4. Declaração de Responsabilidade e Liberação Ambiental, conforme modelo Anexo
III;

12.5.5. Declaração de Disponibilidade para a execução do objeto do Contrato, conforme

modelo Anexo [V;

t25.6. Declaração do Responsável Técnico, conforme modelo Anexo V.

72.6. Os documentos de habilitação deverão estar com prazo vigente.

L2.7. O Presidente do Agente de Contratação reserva-se o direito de solicitar da licitante, em

qualquer tempo, no curso da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues,

fixando-lhe prazo paÍ a atendimento.

t2.8. A falta de qualquer dos documentos exigidos neste edital implicará na inabilitação da

licitante, sendo vedada a concessão de prazo para a complementação da documentação exigida,

exceto nos casos estabelecidos no edital.

12.9. Para àquelas certidões que não contiverem prazo de validade em seu corpo a AGENTE DE

CONTRATAÇÃO considerará o prazo de validade de 30 (trinta) dias contando-se da data de sua

emissão.

13. DOS RECURSOS

13.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da

Lei no 14.133. de 2021.

t3.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da

ata.

13.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação

ou inabilitação do licitante:

L3.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

13.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorer não será inferior a l0 (dez)

minutos.

13.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou

de lavratura da aÍa de habilitação ou inabilitação;

Pretbitura lvlunicipal de Poço Reclondo, Avenida: Alcino Alves Costa, 363. Centro, Poço RedondoiSergipe
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13.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1o do art. 17 da Lei no

L4.133. de 2021, o pÍazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de

intimação da ata de julgamento.

13.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

13.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida,

a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,

encaminhar recurso paraa autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de l0
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

13.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

13.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso,

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

13.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

13.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

13.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no Departamento

de Licitações e Contratos ou no sítio eletrônico www.pocoredondo.se.gov.br .

14. DA§ rNFRAçOES ADMINISTRATTVAS E SANÇÔES

I4.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

L4.1.1. deixar de entregar a documentação exigida paÍa o certame ou não entregar qualquer

documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação durante o certame;

L4.I.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a

proposta em especial quando:

L4.t.2.L.náo enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

1,4.l.2.2.recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

14.1.2.3.pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;

l4.l.2.4.deixar de apresentar amostra; ou

14.1.2.5.apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

14.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigidapara a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

L4.L.3.L.recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

Prefbitura Nlunicipal de Poço Reclondo, Avenida: Alcino Alves Costa" 363, Centro. Poço RedondoiSergipe
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14.t.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação

14.1.5. fraudar a licitação

14.t.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial

quando:

14.1.6.1.induzir deliberadamente a erro no julgamento;

14.t.6.2.apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

14.L.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

14.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n.o 12.846. de 2013.

t4.2. Com fulcro na Lei n" 14.133. de 2021. a Administração poderá, garantida a prévia defesa,

aplicar aos licitantes e/ou adjudicaüírios as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades

civil e criminal:

1,4.2.1. advertência;

14.2.2. multa;

14.2.3. impedimento de licitar e contratar; e

14.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade

que aplicou a penalidade.

14.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

14.3.1.. anatureza e a gravidade da infração cometida.

14.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

1,4.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

14.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

74.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

14.4. A multa será recolhida em percentual de SVo a 207o incidente sobre o valor do contrato

licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

14.4.1. Para as infrações previstas nos itens L4.t.l, 14.1.2 e 14.L.3, a multa será de 57o do

valor do contrato licitado.

14.4.2. Para as infrações previstas nos itens 14.L.4,14-L.5,14.1.6, L4.1.7 e 14.1.8, a multa

será de 207o do valor do contrato licitado.
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14.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

14.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

t4.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência
das infrações administrativas relacionadas nos itens 14.1.1 ,14.1.2 e 14.1.3, quando não se justificar
a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual peftencer o órgão ou entidade, pelo
prazo máximo de 3 (três) anos.

14.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar, em decorrência da préúica das infrações dispostas nos itens 14.1.4,14.1..5,14.1.6,74.1..7 e

14.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens l4.l.l, 14.L.2 e 14.1.3 que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e

contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156. §5". da Lei n." 14.133/2021.

14.9. A recusa injustificada do adjudicatátrio em assinar o contrato ou a ata de registro de preço,

ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,

descrita no item L4.l.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às

penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da

licitação, nos termos do art. 45. §4" da IN SEGESÀ4E n.o 73. de 2022.

14.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de

processo de responsabilizaçáo a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
adjudicatário para, no prazo de l5 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar

defesa escrita e especificar as pÍovas que pretenda produzir.

L4.11,. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no pr.Lzo de 5 (cinco)

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua

decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

t4.t2. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

14.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
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14.74. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral dos danos causados.

15. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

15.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação
da Lei no 14.133" de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três)dias úteis antes da data da
abertura do certame.

15.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do

certame.

15.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica,
através da plataforma https ://www.licitanet. com.br.

15.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no

certame.

15.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

15.6.

certame.

Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do

16. DA ADJUDTCAÇÁO E HOMOLOGAÇÃO

L6.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o

processo licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e homologar o
procedimento, observado o disposto no art. 7l daLei no 14.133, de202l.

17. DO CONTRATO

17.L. Após a homologação, o licitante vencedor será convocado para assinar o termo de contrato
ou a ata de registro de preços, ou aceitar ou retirar o instrumento equivalenteo no prazo mâximo de

05 (cinco) dias, contados da data da convocação, sob pena de decair o direito à contratação, sem

prejuízo das sanções previstas na Lei no 14.133, de202l, e em outras legislações aplicáveis.

17.7.7. O prazo de convocação poderá ser prorrogado I (uma) yez, por igual período,

mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justifrcada, e desde que o
motivo apresentado seja aceito pela Administração.

17,1.2. Na hipótese de o vencedor da licitação não assinar o contrato ou a ata de registro de

preços, ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições
estabelecidas, outro licitante poderá ser convocado, respeitada a ordem de classificaçáo, para
celebrar a contratação ou a ata de registro de preços, ou instrumento equivalente, nas condições

I\4unicipal de Poço Reciondo, Avenida: Alcino Alves Costa" 363, Centro. Poço RedondoisergipePretêitura
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propostas pelo licitante vencedor, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei no

14.133, de 2021, e em outras legislações aplicáveis.

17.1.3. Caso nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do § 2o, a
Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualizaçáo nos termos do edital de

licitação, poderá:

17.1.3.L.convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação,
com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço ou inferior ao desconto do

adjudicatário;

L7.t.3.Z.adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor
condição.

17.t.4. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de

preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração caracterizarâ o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às

penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do

órgão ou entidade promotora da licitação.

17.L.5. A regra do § 4o não se aplicarâ aos licitantes remanescentes convocados na forma do

subitem 17.1.3.1.

18. DAS DTSPOSTÇÕES GERATS

18.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

18.2. Não havendo expediente ou ocoÍrendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaçáo

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em

contrário, pelo Agente de Contratação/ Comissão.

18.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília - DF.

18.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

18.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

18.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da

condução ou do resultado do processo licitatório.
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18.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do

Poço Redondo/SE,08 de fevereiro de2024.

ALINE DOS

PRBFEITA
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início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administração.

18.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e
do interesse público.

18.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

18.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP) e endereços eletrônicos: https://www.licitanet.com.br e

www.pocoredondo. se. gov.br.

18.11. lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

18.11.1. ANEXO I - Projeto Básico/Termo de Referência

18.11.2. ANEXO I[ - Minuta de Termo de Contrato

18.11.3. ANEXO III - Declaração de Responsabilidade e Liberação Ambiental

18.11.4. ANEXO IV - Declaração de Disponibilidade para a execução do objeto do Contrato

18.11.5. ANEXO V - Declaração do Responsável Técnico

18.11.6. ANEXO VI - Declaração que não possui servidor publico no quadro da empresa

18.11.7. ANEXO VII - Planilhas sintéticas, Cronograma fisico-financeiro, Composições de

Preços unitários, Planilha de BDI, Encargos Sociais Horistas e Mensalistas, Memorial descritivo
dos serviços com especificação dos mesmos e Peças Gráficas.
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N' OOII2O24

ANEXO I

PROJETO BÁSICO/TERMO DB REFERÊ,NCIA

1. OBJETO:

A presente licitação tem por objeto a Contratação de Empresa Especializada em obras de

engenharia para reforma das praças: PRAÇA DA BÍBLIA, PRAÇA ROSALVO FELIX DA

CRUZ E PRAÇA FRBI DAMIÃO, LOCALIZADAS NA SEDE DO MUNrCÍprO nn
POÇO REDONDO/SE, conforme especificações constantes neste Projeto Básico.

2. JUSTIFICATWA:
A contratação, objeto da presente licitação, dar-se-á em atendimento ao município de Poço

Redondo/SE, considerando que se trata de obras e serviços de engenharia, orienta-se a contratação
através da licitação, na modalidade prevista no Art. 28.I1, da Lei Federal 14.13312021, atendendo
aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do

interesse público, da probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, da

efrcâcia, da segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo,
da segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da
economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, previstos no Art. 5o da referida lei.

A revitalização das Praças da Bíblia, Rosalvo Félix da Cruz e Frei Damião permitirá a
promoção do bem-estar da comunidade, adequação às normas de acessibilidade, segurança e

sustentabilidade.

3. REGTME DE EXECUÇÃO DA OBRA:

O objeto desta contratação será executado em regime de Empreitada por Preço

unitário.

4. PRAZO DE EXECUÇÃO DA OBRA:

O prazo de execução da obra será de:

o 90 (noventa) dias para o lote 0L (Reforma da Praça da Bíblia);
o 150 (cento e cinquenta) dias para o lote 02 (Reforma da Praça Rosalvo Felix da Cruz);
o 240 (duzentos e quarenta) dias para o lote 03 (Reforma da Praça Frei Damião).

A vigência contratual será de 12 (doze) meses.

5. PARTES QUE INTEGRAM O PROJETO BÁSICO

PreÍbitura I\,lunicipal de Poço Redondo. Avenida: Alcino Alves Costa, 363. Centro- Poço Redondor'Sergipe
Cep:498 1 0-000 - CNPJ : 1 :1. I 1 4.004i000 I -r12, Tclel'one: (07 9) 333'7 -1307
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a Orçamento analítico (Planilhas sintéticas, Cronograma fisico-financeiro,
Composições de Preços unitários, Planilha de BDI, Encargos Sociais Horistas e
Mensalistas)
. Memorial descritivo dos serviços com especificação dos mesmos;. Peças Gráficas

7.0 CAPACIDADE TECNICA
7.L. Registro ou inscrição no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA

ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU do domicílio ou sede da licitante.

7.2. Registro ou inscrição do responsável técnico pela licitante no Conselho Regional de

Engenharia e Agronomia - CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, na

Região da sede da Empresa.

7.3. Atestado(s) ou Certidão(ões) de Capacidade Operacional, que comprove(m) ter a empresa

Licitante executado, para pessoa jurídica de direito público ou de direito privado, obra(s) de

características técnicas compatíveis com as objeto da presente licitação de no mínimo:

Prefeitura IVlunicipal de Poço Redondo. Avenida: Alcino Alves Costa, 363, Centro. poço RedondolSergipe

LOTE 01 (REFORMA DA PRAÇA DA BIBLTA)

ITEM DESCRIÇÃO QUANT.

PLANILHA

QUANT. MTNIMA

- LlVo

1 Meio-fio pré-moldado de concreto simples (0,12 x

0,30 x 1,00m), rejuntado com argamassa de

cimento e areia no traço l:3

153 M 15,3 M

2 EXECUÇÃO DE PISO INTERTRAVADO, COM

BLOCO RETANGULAR DE 20 X 10 CM,

ESPESSURA 6 CM. AF LOI2O22

398,65M'2 39,86M2

LOTE 02 (REFORMA DA ROSALVO FELIX DA CRUZ)

ITEM DE o QUANT.

PI-ANILHA

QUANT.

-70%
1 pré-moldado de concreto simples (0,12 x

0,30 x 1,00m), rejuntado com argamassa de

cimento e areia no traço l:3

Meio-fio 177 M L7,7 M

2 DE PISO INTERTRAVADO, COM

BLOCO RETANGULAR DE 20 X 10 CM,

EXEC 431,5 M2 43,15tr|I2

Ccp:498 10-000 - CNPJ : 1 3. 1 I 4.004/000 I -42, Tetefone: (07 9) 3337 -1307
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ESPESSURA 6 CM. AF LOI2O22

aJ Piso em concreto simples desempolado, fck = 21.

MPa, e = 10 cm, com forma em quadros 2,0x2,0m,

para juntas de concretagem - tres usos - Rev 01

627 M2 62,7 M2
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7.4. A comprovação de aptidão será feita mediante atestado(s) de execução, para cada subitem de

serviço, cujo(s) atestado(s), emitido(s) pelo(s) respectivo(s) contratante(s), pessoa jurídica de direito

público ou privado, deverá(ão) estar acompanhado(s) de seu(s) respectivo(s) registro(s) fornecido(s)

pelo(s) respectivo(s) Conselho(s) Profissional(ais) competente(s).

7.4.t. Caso a mesma empresa seja declarada vencedora em mais de um lote, será considerado para

atendimento do item 7.3 acima, a soma dos quantitativos existentes nas respectivas planilhas.

7.5. Para Comprovação de Capacitação Técnico-Profissional, a pessoa jurídica licitante deverá

comprovar possuir no seu quadro, na data de apresentação da proposta, profissional de nível

superior, que seja detentor de certidão ou atestado emitido por pessoa jurídica de direito público ou

privado, acompanhado do respectivo Certificado de Acervo Técnico, expedido pelo CREA da

região onde os serviços/obras tenham sido executados, e que tenha executado ou participado da

Prefeitura Municipal de Poço Redondo, Avenida: Alcino Ali,es Costa, 3ó3, Centro, Poço RedondolSergipe
Cep:498 10-000 - CNPJ: 1 3. 1 14.004/000 I -42, Tclefone: (07 9) 3337 -1307

LOTE 03 (REFORMA DA PRAÇA FREI DAMTAO)

ITEM DESCRIÇAO QUANT.

PLANILHA

QUANT. MINIMA

- 10%

1 Meio-fio pré moldado de concreto simples (0,12 x

0,30 x 1,00m), rejuntado com argamassa de

cimento e areia no traço 1:3

483,32}/{ 48,33 M

2 EXECUÇÃO DE PISO INTERTRAVADO, COM

BLOCO RETANGULAR DE 20 X 10 CM,

ESPESSURA 6 CM. AF LOI2O22

724,99 M2 72,5 M2

aJ Piso em concreto simples desempolado, fck = 21

MPa, e = 10 cm, com forma em quadros 2,0x2,0m,

para juntas de concretagem - tÍes usos - Rev 0L

396,85 39,69
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execução de serviços/obras de engenharia com características técnicas compatíveis com as do

objeto da presente licitação de no mínimo uma unidade de cada item do item"7.3" anterior.

7.6. A capacitação técnico-profissional susoaludida será feita mediante comprovação de a

licitante possuir em seu quadro permanente, na data prevista para entrega da proposta, profissional

de nível superior, devidamente registrado no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia -

CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU do domicílio ou sede da licitante, com

apresentação de registro válido à data prevista para entrega da proposta (Certidão de Registro e

Quitação -arts.68 e 69 da Lei n" 5.194166), tal comprovação será feita mediante apresentação

de CaÉeira de Trabalho e Previdência Social, Contrato firmado entre empresa e Responsável

Técnico ou contrato social em se tratando de sócio da empresa, e declarado documento

especíÍico, detentor de atestado(s) de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de

características semelhantes, atestado(s) esse(s) devidamente registrado(s) no CREA ou CAU, o(s)

qual(is) deverá(ão), também, ser apresentado(s).

7.7. A indicação das instalações e do aparelhamento será feita mediante a apresentação da

relação explícita e da declaração formal de sua disponibilidade, na data prevista para entrega da

proposta.

8. VALOR GLOBAL MÁXIMO DA OBRA

LOTE 01.: REFORMA DA PRAÇA DA BÍBLIA

VALOR: R$ 154.243,78 (Cento e cinquenta e quatro mil, duzentos e quarenta e três reais e setenta e

oito centavos);

LOTE 02: REFORMA DA ROSALVO FELIX DA CRUZ

VALOR: R$ 342.175,84 (Trezentos e quarenta e dois mil, cento e setenta e cinco reais e oitenta e

quatro centavos);

LOTE 03: REFORMA DA PRAÇA FREI DAMIÃO

VALOR: R$ 1.338.798,63 (Um milhão, trezentos e trinta e oito mil, setecentos e noventa e oito

reais e sessenta e três centavos);

Prellitura lvíunicipal de Poço Redondo, Avenida: Alcino Alves Costa, 363, Centro, Poço RedondolSergipe
Cep:49810-000 - CNPJ: 13. I 1 4.004/000 I -42, Telefone: (079) 3337-1 307
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VALOR GLOBAL DA LICITAÇÃO:

R$ 1.835.218,25 (Um milhão, oitocentos e trinta e cinco mil, duzentos e dezoito reais e vinte e

cinco centavos).

9, RESPONSABILIDADE DAS PARTES

9.1. A CONTRATANTE. durante a vieência deste Contrato. se obrisa a:

9.L.L. Prestar informações e esclarecimentos que venham ser solicitados pela CONTRATADA;

9.L.2. Notificar, por escrito, à CONTRA.TADA quaisquer irregularidades encontradas nos serviços

executados;

9.1.3. Atestara(s)Nota(s)Fiscal(is)correspondente(s),após o aceite dos serviços;

9.1.4. Efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas;

9.1.5. Participar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e controle de

qualidade dos serviços;

9.1.6. Designar representante com competência legal para proceder ao acompanhamento e

fi scalização dos serviços.

9.1.7. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das

faltas ou defeitos observados.

9.1.8. Para o atendimento do item anterior, será formalizado o DIÁRIO DE OBRAS para o

acompanhamento das atividades diárias com ênfase no cronograma. No Diário também poderão

conter críticas e restrições a respeito dos trabalhos da contratada, seus prepostos e sua equipe.

9.1.9. A execução dos serviços deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da

Administração especialmente designado (engenheiro ou arquiteto), sendo permitida a

contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição

conforme disposto no Art. ll7 da Lei Federal n" 14.13312021. As decisões e providências que

ultrapassem a competência do representante da Administração, deverão ser solicitadas aos seus

superiores em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

9.1.10. O Fiscal da Obra, deverá emitir documento de responsabilidade técnica referente a

fiscalização da execução da obra.

9.2. A CONTRATADA. durante a visência deste Contrato. se obriea a:

Pretbitura lv{unicipal cie Poço Redondo. Avenida: Alcino Alves Costa, 363, Centto. Poço Redondo/Sergipe
Cep:49810-000 - CNPJ: 13.1 I 4"004/000 I -42, Telefone: (079) 3337-1307
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9.2.t. Executar fielmente o objeto contratado, o prazo estipulado e especificações previstas no

Memorial Descritivo - Anexo I do edital, partes integrantes deste instrumento;

9.2.2. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que, a critério do

Município, se façam necessários nas obras e serviços, objeto deste Contrato, até os limites fixados

no art. 125 da Lei no. 14.13312021;

9.2.3. Responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes

de sua culpa ou dolo na execução do presente Contrato;

9.2.4. Assumir inteira e exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as obrigações

decorrentes da execução deste Contrato, sejam essas de naturezatrabalhista, previdenciária, civil ou

fiscal, inexistindo solidariedade da Secretaria, relativamente a esses encargos, inclusive os que,

eventualmente, advirem de prejuízos causados a terceiros;

9.2.5. Manter no escritório da obra o livro de ocorrências de obras, onde serão anotadas todas as

oconências havidas na execução dos serviços, livro este que será assinado semanalmente pelo

responsável técnico da Contratada e pelo engenheiro fiscal da obra;

9.2.6. Manter, durante toda execução do Contrato, as condições inicialmente

pactuadas de habilitação e qualihcação exigidas na licitação.

9.2.6.L. Será assegurada a Secretaria a fiscalização na execução dos trabalhos

contratados, comprometendo-se a Contratada a fornecer informações, dados e elementos que lhe

forem requisitados pela Contratante.

9.2.7. A responsabilidade do empreiteiro é integral para a obra contratada nos termos do Código

Civil Brasileiro.

9.2.8. É de responsabilidade do empreiteiro a impressão de todo e qualquer Projeto referente à

obra, objeto de licitação, conforme arquivo digital encaminhado ao setor de licitação.

9.2.9. É de responsabilidade da empreiteira a emissão do Plano de Gerenciamento de Resíduos da

Construção Civil.

9.2.10.Caberá à Empreiteira verificar o local da obra e junto à mesmao certificar-se de todos os

serviços já executados como também, dos projetos já elaborados (projetos arquitetônicos).

9.2.11. Empreiteira ao assumir o contrato desta obra, integralmente responsável pelos serviços e

projeto existentes e complementares para a execução da obra.

9.2.12. A presença da Fiscalização não implica na diminuição da referida responsabilidade.

Pretêitura lVíunicipal de Poço Redondo, Avenida: Alcino Alves Costa, 363, Centro, Poço RedondoiSergipe
Cep:49810-t[)0 - CNPJ: 13. 1 1 4.004/0001 -42, Tr:leÍone: (079) ]337-1307
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9.2.t3.8 de inteira responsabilidade do empreiteiro, a reconstituição de quaisquer danos e avarias

causados a serviços realizados, motivados pela construção, inclusive nos de viação e urbanização.

9.2.14.4 Empreiteira tomará as precauções e cuidados no sentido de garantir inteiramente a

estabilidade de prédios vizinhos, canalizações e redes que possam ser atingidas, pavimentação das

áreas adjacentes e outras propriedades de terceiros e, ainda, a segurança de operários e transeuntes

durante a execução de todas as etapas da obra, pois qualquer dano, avaria, trincadura, etc., causados

a serviços ali existentes, serão de inteira responsabilidade do empreiteiro e as despesas efetuadas na

reconstituição de qualquer serviço correrão por sua conta.

9.2.15. Os ensaios, testes e demais provas exigidas pela Fiscalização e norrnas técnicas oficiais para

boa execução da obra correrão por conta do empreiteiro.

9.2.16.É de inteira responsabilidade do empreiteiro a apresentação ao engenheiro fiscal de obra, de

todo e qualquer material a ser utilizado na mesma, antes da sua aplicação, para análise e aprovação

pela Fiscalizaçáo.

9.2.17.Não serão aceitos pela Fiscalizaçáo os serviços executados com material que não tenham

sido previamente aprovados.

9.2.t8.A solicitação de aprovação do material a ser utilizado será feita pelo empreiteiro à

Fiscalização, por escrito, através folha de Boletim de Informações anexado às amostras que se

fizerem necessárias. A Fiscalização não tomará conhecimento de materiais que, porventura, existam

no canteiro e que não tenham sido encaminhados à aprovação, de acordo com a discriminação

acima, podendo inclusive solicitar retirada no prazo de quarenta e oito (48) horas, deste material de

canteiro da obra. Uma vez aprovados os materiais a serem utilizados, as demais partidas ficarão

sujeitas a aceitação pela Fiscalizaçáo, sendo impugnadas as que estejam em desacordo com a(s) já

aprovada(s) e com o estabelecido nas especificações dos referidos materiais.

9.2.19. A Empreiteira, sob nenhum pretexto, poderá argumentar desconhecimento do local onde irá

implantar a referida obra.

9.2.20. Deverá, obrigatoriamente, a Empreiteira ter no local da obra um profissional (engenheiro),

legalmente habilitado no CREA daZlu Região/CAU, como responsável geral da obra, auxiliado por

encarregados gerais.

9.2.21.É o empreiteiro responsável pela retirada do local da obra, no pr.Lzo de quarenta e oito (48)

horas, apartir da notificação fiscal, de todo e qualquer material impugnado pela Fiscalizaçáo.

Pretêitura lvíunicipal cle Poço Reclondo. Avenida: Alcino Alves Costa. 363, Centro. Por;o RedondoiSergipe
Cep:49810-000 - CNPJ: 13.1 1 4.004/000 I -42, Telefone: (079) 3337-1307
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9.2.22.Todo e qualquer serviço mencionado em qualquer documento que venha a integrar o

Contrato (plantas, cortes, detalhes, especificações, instalações etc.) será executado obrigatoriamente

sob a responsabilidade do empreiteiro, inclusive detalhes construtivos e outros que não estiverem

incluídos nos planos da Secretaria de Obras, os quais deverão, antes de executadoso ser aprovados.

9.2.23. Caberá a Empreiteira verificar e conferir todos os documentos e instruções que lhe forem

fornecidos pela Secretaria de Obras, comunicando a esta qualquer irregularidade, incorreção ou

discrepância encontrada que desaconselhe ou impeça a sua execução. A não observância deste

dispositivo transferirá a Empreiteira todas às responsabilidades pelo funcionamento ou instabilidade

dos elementos defeituosos.

9.2.24.Caberá igualmente à Empreiteira, a elaboração dos detalhes construtivos necessários aos

trabalhos e que não estejam incluídos nos planos fornecidos pela Secretaria de Obras.

9.2.25. Deverá a Empreiteira facilitar por todos os meios os trabalhos da Fiscalizaçáo, mantendo

inclusive no escritório (local da obra), em perfeita ordem, uma cópia completa de todos os projetos,

detalhes, especificações, ordem de serviço e livro de ocorrências.

9.2.26.Deverá a Empreiteira efetuar a limpeza periódica da obra, com a remoção dos entulhos

resultantes, tanto no canteiro da mesma, como no canteiro de serviço.

9.2.27.No caso de não estarem os trabalhos sendo conduzidos perfeitamente de acordo com os

desenhos, detalhes, especificações e instruções fornecidas ou aprovadas por esta Secretaria de

Obras, Transportes e Urbanismo ou de modo geral com as regras da arte de construir, poderá esta

Secretaria, além das sanções previstas neste instrumento ou na legislação que rege a matéria,

determinar a paralisação total ou parcial dos trabalhos defeituosos, bem como a demolição e

reconstrução dos mesmos, que será realizada pela Empreiteira. Do mesmo modo deverão ser

removidos do canteiro da obra, pela Empreiteira, os materiais resultantes dessas demolições e

aqueles que não atenderem aos padrões de aceitação estabelecidos.

9.2.28.Registrar preposto integrante do seu quadro de funcionários e/ou sócios, junto à Secretaria

Municipal de Obras, Transportes e Urbanismo, que será responsável pelas transações e

recebimento de documentos referente a contratação de cada Secretaria, em caso do desligamento do

mesmo, a contratante deverá sem informada imediatamente.

9.2.29.4 contratada deverá realizar o cadastro da obra junto ao INSS e CREA, e apresentar ao

Fiscal do Contrato o CNO - CADASTRO NACIONAL DE OBRAS, e a ART - Anotação de

PreÍêitura Municipal de Poço Redondo. Avenida: Alcino Alves Costa, 3ó3, Centro, Poço Redondo/Sergipe
Cep:49810-000 - CNPJ: 13.1 1 4.004/000 I -42, Telelbne: (079) 3337-1307
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Responsabilidade Técnica referente a responsabilidade de execução da obra, em até 05 (cinco)

dias após o recebimento da Ordem de Serviços.

9.2.30,Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir às suas expensas, no total ou em

parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da

execução ou de materiais empregados, de forma imediata ou em prazo estipulado, a contar da data

de recebimento da NotiÍicação emitida pelo Fiscal da Obra.

9.2.3t. Submeter à aprovação do Contratante toda e qualquer necessidade alteração que impacte na

execução do objeto contratado, em face de imposições técnicas ou de cunho administrativo e legal.

Resguardado o direito de município de não efetuar pagamento de itens executados de forma

incorreta, alterados e/ou desobedecendo o disposto na planilha orçamentária, e/ou não contratados.

9.2.32. Apresentar sempre que solicitado documento fiscal especificando todo o material

empregado na obra, com indicação de preços unitários e total;

9.2.33. Respeitar as noffnas e procedimentos de controle e acesso às dependências do Contratante;

9.2.34.Responder pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrente de

culpa ou dolo, durante o fornecimento, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade a

fi scalização ou acompanhamento pelo Contratante.

9.2.35.Solicitar em tempo hábit, todas as informações de que necessitar para o cumprimento de

suas obrigações contratuais;

9.2.36.Manter, em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, durante a execução do

instrumento contratual, todas as condições de habilitação exigidos(as) na licitação.

9.2.37. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela fiscalização do contratante.

9.2.38.Cumprir e fazer cumprir (seus prepostos e/ou conveniados) as leis, regulamentos e

posturas, bem como quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes pertinentes à

matéria de objeto da cgntratação, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas

consequências de qualquer transgressão de seus prepostos ou convenentes.

9.2.39.Fornecer e manter atualizado o endereço postal e eletrônico, bem como o número de

telefone fixo, celular e e-mail, a fim de que a Secretaria Municipal de Obras, Transportes e

Urbanismo mantenham os contatos necessários;

9.2.40. Comunicar imediatamente a Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Urbanismo,

todas as alterações eventualmente ocorridas no ato constitutivo da empresa contratada.

Pretbitura I\,lunicipal de Poço Reclondo, Avenida: Alcino Alves Costa, 363, Centro. Poço Redondo/Sergipe
Cep:49810-000 - CNPJ: 13. I 14.004/0001 -42, Teletkrne: (079) 3337-1307
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9.2.4t. Responsabilizar-se por todas as obrigações e encargos decorrentes das relações de trabalho

com os profissionais contratados, previstos na legislação vigente, sejam de âmbito trabalhista,

previdenciário, social, securitários, bem como com as taxas, impostos, frete e quaisquer outros que

incidam ou venham a incidir sobre o objeto.

9.2.42.Indenizar o Município de Poço Redondo/SE, por todo e qualquer dano decorrente, direta e

indiretamente, da execução do contrato, por culpa ou dolo de seus empregados ou prepostos.

9.2.43. Manter-se durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por

ela assumidas, com todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei no.

14.13312021 e no presente Edital.

10. DO PAGAMENTO

Liquidação

10.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o privo de dez dias

úteis para Íins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do

art.7o,32o da Instrução Normativa SEGES/ME n" 7712022.

10.2. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

10.2.1. o prazo de validade;

10.2.2. a data da emissão;

\0.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

10.2.4. o período respectivo de execução do contrato;

L0.2.5. o valor a pagar; e

10.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

10.3. Havendo eÍro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a

liquidação da despesa, esta ficarâ sobrestada até que o contratado providencie as medidas

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularizaçáo da situação, sem ônus à

contratante;

10.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada

no art. 68 daLei no 14.13312021.

10.5. A Administração deverá realizar consulta junto aos órgãos competentes:

L8.12. a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;
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18.13. b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação, no âmbito

do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas.

10.6. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a

critério do contratante.

10.7. Não havendo regularizaçáo ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

L0.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada a contratada a ampla

defesa.

10.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que

se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto aos órgãos

competentes.

Prazo de pagamento

10.10. O pagamento será efetuado no prilzo miáximo de até dez dias úteis, contados da finalizaçáo

da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME

no 77. de 2022.

10.11. No caso de atraso pela Contratante, os valores devidos a contratada serão atualizados

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva rcalização,

mediante aplicação do Índice Nacional do Custo da Construção- INCC.

Forma de pagamento

L0.L2. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e

conta corrente indicados pela contratada.

10.1,3. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária

para pagamento.

10.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

10.L4.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,

r SoÍão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na

legislação vigente.
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10.15. A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar

n" 123. de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na

referida Lei Complementar.
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N' OOII2O24

ANEXO II
MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE FAZEM

ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE

POÇO REDONDO, E

A PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO/SE, com sede no(a)

Avenida Alcino Alves Costa, 363, Centro, na cidade de Poço Redondo/SE, inscrito(a) no CNPJ sob

o no l3.l14.0001-42, neste ato representado(a) pelo(a) Prefeita Municipal, a Sf ALINE DOS

SANTOS VASCONCELOS, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a)

inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no sediado(a) na

., em ....... doravante designado CONTRATADO, neste ato

representado(a) poÍ (nome e função no contratado), conforme atos

constitutivos da empresa OA procuroção apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no

Processo Administrativo no 00512024 e em observância às disposições da Lei n' 14.133. de lo de

abriL de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,

decorrente da Concorrência Eletrônica n' 00112024, mediante as cláusulas e condições a seguir

enunciadas.

1. CLÁUSULA PRTMEIRA - OBJETO (eÉ_?Â_Is..ID

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços comuns de engenharia de

REFORMA DAS PRAÇAS: PRAÇA DA BÍBLIA, PRAÇA ROSALVO FELIX DA CRUZ E
PRAÇA FREI DAMIÃO, LOCALLZADAS NA SEDB DO MUNICÍPIO DE POÇO

REDONDO/SE, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

LOTE DESCRTÇÃO DOS SERVrÇOS VALOR TOTAL

L REFORMA DA PRAÇA DA BÍBLh

2 REFORMA DA PRAÇA FREI DAMÉO
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J REFORMA DA PRAÇA ROSALVO FELIX DA CRUZ

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

I.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

I.4. O regime de execução é o de empreitada por preço unitário.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRoRRoGAÇÃo

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados do(a) assinatura do, na

forma do artieo 105 da Lei n' 14.133. de 2021.

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis

no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
@
3.7. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os

prÍLzos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo

de Referência, anexo a este Contrato.

3,2. MATRIZ DE RISCO:

RISCO
DESCRIÇÃO DO

IMPACTO
AÇÃO PREVENTTVA

RESPONSAVEL
AÇÃO DE CONTTGÊXCh

RESPONSAVEL

L- Execução do
objeto contratual em
desacordo com o
Contrato

Falha no atendimento das
necessidades da Secretaria
de Obras. Solução diversa
da proposta nos
instrumentos
convocatórios.

Fiscalização mensal a ser

realizada pela
CONTRATANTE.
Determinação clara do objeto
contratual. Capacitar a equipe
de fiscalização do contrato para
identificar fraudes com maior
facilidade.

Durante a vigência do contrato,
instauração de procedimento de

inadimplência contratual, com
vistas à aplicação de
penalidades contratuais.

2- Atrasos na
execução do contrato
ou baixa
produtividade

Aumento do custo e

demora na entrega da obra.
Descontinuidade dos
serviços.

Fiscalização mensal, trimestral
ou semestral a ser realizada pela
CONTRATANTE

Durante a vigência do contrato,
instauração de procedimento de

inadimplência contratual, com
vistas a aplicação das
penalidades contratuais.

3- Períodos de chuva
fora da
previsibilidade local

Aumento de custos e
atraso no cronograma por
caso fortuito ou força
maior.

NÃO HÁ.
Caberá a CONTRATANTE
análise das circunstâncias e

ações possíveis.
\
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4- Contratação de
empresa sem
capacidade de
executar o contrato

Difi culdades na execução
contratual, com o não
cumprimento adequado do
objeto.

Realizar análise criteriosa da
qualificação técnica e

econômico-financeira da

empresa.

Avaliar adequadamente a

empresa.

5- Execução do
objeto em desacordo
com o contrato

Não atendimento da
demanda do órgão.

Realização de gestão e
fiscalização adequada.

Capacitação da equipe de
fiscalização.

6- Falta de
pagamento à

contratada

Insatisfação da contatada.
Descumprimento
contratual.

Realizar a análise prévia do
orçamento. Realizar
gerenciamento e controle do
orçamento destinado ao

contrato.

Verificar periodicamente o
desempenho flnanceiro do
contrato e capacidade de

desembolso do órgão

ESTADO DE SERGIPE
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4. CLÁUSULAQUARTA_SUBCONTRATAÇÃO

4.1,. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

s. cLÁusuLA QUTNTA - PREÇO (artJ2,9
5.1. O valor total da contratação é de RS ......... (.......

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (4,92,-YjJI)
6.1,. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se

definidos no Projeto Básico/Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SETIMA - REAJUSTE (eII-2,.9
7.L. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da

data do orçamento estimado.

7.2. O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas referenciais [elaboradas
com base no ORSE - Sistema de Orçamento de Obras de Sergipe e/ou SINAPI - Sistema Nacional

de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil, do mês de novembro do ano de 2023.

7.3. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice Nacional do Custo da

Construção- INCC, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da

anualidade.

7.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
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7.5. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratantepagafti
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.6. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de

preços do valor remanescente, sempre que este ocoÍTer.

7.7. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)

definitivo(s).

7.8. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.9. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.10. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRTGAÇOES DO CONTRATANTE (art. 92. X. Xr e XIV)

8.1. São obrigações do Contratante:

8.1.1. Prestar informações e esclarecimentos que venham ser solicitados pela CONTRATADA;

8.1.2. Notificar, por escrito, à CONTRATADA quaisquer irregularidades encontradas nos serviços

executados;

8.1.3. Atestara(s)Nota(s)Fiscal(is)correspondente(s),após o aceite dos serviços;

8.1.4. Efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas;

8.1.5. Participar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e controle de

qualidade dos serviços;

8.1.6. Designar representante com competência legal para proceder ao acompanhamento e

fiscalização dos serviços.

8.t.7. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das

faltas ou defeitos observados.

8.1.8. Para o atendimento do item anterior, será formalizado o DIÁRIO DE OBRAS para o

acompanhamento das atividades diárias com ênfase no cronograma. No Diário também poderão

conter críticas e restrições a respeito dos trabalhos da contratada, seus prepostos e sua equipe.

8.1.9. A execução dos serviços deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da

Administração especialmente designado (engenheiro ou arquiteto), sendo permitida a

Prelêitura Nlunicipal <le Poço Rerlondo, Avenida: Alcino Alves Costa, 363, Centro. Poço Redondo/Sergipe
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contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição

conforme disposto no Aú. 117 da Lei Federal n" 14.13312021. As decisões e providências que

ultrapassem a competência do representante da Administração, deverão ser solicitadas aos seus

superiores em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

8.1.10. O Fiscal da Obr4 deverá emitir documento de responsabilidade técnica referente a

fiscalização da execução da obra.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇOES DO CONTRATADO (art. 92. XIV. XVI e X
9.1. Executar fielmente o objeto contratado, o pÍazo estipulado e especificações previstas no

Memorial Descritivo - Anexo VII do edital, partes integrantes deste instrumento;

9.2. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que, a critério do

Município, se façam necessários nas obras e serviços, objeto deste Contrato, até os limites fixados

no art. 125 da Lei no. 14.13312021:.

9.3. Responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes

de sua culpa ou dolo na execução do presente Contrato;

9.4. Assumir inteira e exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as obrigações

decorrentes da execução deste Contrato, sejam essas de naturezatrabalhista, previdenciária, civil ou

fiscal, inexistindo solidariedade da Secretaria, relativamente a esses encargos, inclusive os que,

eventualmente, advirem de prejuízos causados a terceiros;

9.5. Manter no escritório da obra o livro de ocorrências de obras, onde serão anotadas todas as

ocorrências havidas na execução dos serviços, livro este que será assinado semanalmente pelo

responsável técnico da Contratada e pelo engenheiro fiscal da obra;

9.6. Manter, durante toda execução do Contrato, as condições inicialmente pactuadas de

habilitação e qualificação exigidas na licitação.

9.7. Será assegurada a Secretaria a fiscalizaçáo na execução dos trabalhos contratados,

comprometendo-se a Contratada a fornecer informações, dados e elementos que lhe forem

requisitados pela Contratante.

9.8. A responsabilidade do empreiteiro é integral para a obra contratada nos termos do Código

Civil Brasileiro.

g.g. É de responsabilidade do empreiteiro a impressão de todo e qualquer Projeto referente à

obra, objeto de licitação, conforme arquivo digital encaminhado ao setor de licitação.
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9.10. E de responsabilidade da empreiteira a emissão do Plano de Gerenciamento de Resíduos da

Construção Civil.

9.11. Caberâ à Empreiteira verificar o local da obra e junto à mesma, certificar-se de todos os

serviços já executados como também, dos projetos já elaborados (projetos arquitetônicos).

9.12. Empreiteira ao assumir o contrato desta obra, integralmente responsável pelos serviços e

projeto existentes e complementares para a execução da obra.

9.13. A presença da Fiscalização não implica na diminuição da referida responsabilidade.

g.14. É de inteira responsabilidade do empreiteiro, a reconstituição de quaisquer danos e avarias

causados a serviços realizados, motivados pela construção, inclusive nos de viação e urbanização.

9.15. A Empreiteira tomará as precauções e cuidados no sentido de garantir inteiramente a

estabilidade de prédios vizinhos, canalizações e redes que possam ser atingidas, pavimentação das

áreas adjacentes e outras propriedades de terceiros e, ainda, a segurança de operários e transeuntes

durante a execução de todas as etapas da obra, pois qualquer dano, avaria, trincadura, etc., causados

a serviços ali existentes, serão de inteira responsabilidade do empreiteiro e as despesas efetuadas na

reconstituição de qualquer serviço correrão por sua conta.

9.16. Os ensaios, testes e demais provas exigidas pela Fiscalizaçáo e norrnas técnicas oficiais para

boa execução da obra correrão por conta do empreiteiro.

g.r7. É de inteira responsabilidade do empreiteiro a apresentação ao engenheiro fiscalde obra, de

todo e qualquer material a ser utilizado na mesma, antes da sua aplicação, para análise e aprovação

pela Fiscalizaçáo.

9.18. Não serão aceitos pela Fiscalização os serviços executados com material que não tenham

sido previamente aprovados.

9-1.9. A solicitação de aprovação do material a ser utilizado será feita pelo empreiteiro à

Fiscalização, por escrito, através folha de Boletim de Informações anexado às amostras que se

fizerem necessárias. A Fiscalização não tomará conhecimento de materiais que, porventura, existam

no canteiro e que não tenham sido encaminhados à aprovação, de acordo com a discriminação

acima, podendo inclusive solicitar retirada no prazo de quarenta e oito (48) horas, deste material de

canteiro da obra. Uma vez aprovados os materiais a serem utilizados, as demais partidas ftcarão

sujeitas a aceitaçáo pela Fiscalizaçáo, sendo impugnadas as que estejam em desacordo com a(s) a

aprovada(s) e com o estabelecido nas especificações dos referidos materiais
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9.20. A Empreiteira, sob nenhum pretexto, poderá argumentar desconhecimento do local onde irá

implantar a referida obra.

9.21. Deverá, obrigatoriamente, a Empreiteira ter no local da obra um profissional (engenheiro),

legalmente habilitado no CREA da2lu Região/CAU, como responsável geral da obr4 auxiliado por

encarregados gerais.

g.22. É o empreiteiro responsável pela retirada do local da obra, no prazo de quarenta e oito (48)

horas, a partir da notificação fiscal, de todo e qualquer material impugnado pela Fiscalizaçáo.

9.23. Todo e qualquer serviço mencionado em qualquer documento que venha a integrar o

Contrato (plantas, cortes, detalhes, especificações, instalações etc.) será executado obrigatoriamente

sob a responsabilidade do empreiteiro, inclusive detalhes construtivos e outros que não estiverem

incluídos nos planos da Secretaria de Obras, os quais deverão, antes de executados, ser aprovados.

9.24. Caberá a Empreiteira verificar e conferir todos os documentos e instruções que lhe forem

fornecidos pela Secretaria de Obras, comunicando a esta qualquer irregularidade, incorreção ou

discrepância encontrada que desaconselhe ou impeça a sua execução. A não observância deste

dispositivo transferirá a Empreiteira todas às responsabilidades pelo funcionamento ou instabilidade

dos elementos defeituosos.

9.25. Caberá igualmente à Empreiteira, a elaboração dos detalhes construtivos necessários aos

trabalhos e que não estejam incluídos nos planos fornecidos pela Secretaria de Obras.

9.26. Deverá a Empreiteira facilitar por todos os meios os trabalhos da Fiscalizaçáo, mantendo

inclusive no escritório (local da obra), em perfeita ordem, uma cópia completa de todos os projetos,

detalhes, especificações, ordem de serviço e livro de ocorrências.

9.27. Deverá a Empreiteira efetuar a limpeza periódica da obra, com a remoção dos entulhos

resultantes, tanto no canteiro da mesma, como no canteiro de serviço.

9.28. No caso de não estarem os trabalhos sendo conduzidos perfeitamente de acordo com os

desenhos, detalhes, especificações e instruções fornecidas ou aprovadas por esta Secretaria de

Obras, Transportes e Urbanismo ou de modo geral com as regras da arte de construir, poderá esta

Secretaria, além das sanções previstas neste instrumento ou na legislação que rege a matéria,

determinar a paralisação total ou parcial dos trabalhos defeituosos, bem como a demolição e

reconstrução dos mesmos, que será realizada pela Empreiteira. Do mesmo modo deverão ser

removidos do canteiro da obra, pela Empreiteira, os materiais resultantes dessas demolições

aqueles que não atenderem aos padrões de aceitação estabelecidos.

Pretêitura IVíunicipal de Poço Redondo, Avenida: Alcino Alves Costa. 363. Centro, Poço RedondolSergipe
Cep:49810-000 - CNPJ: 13. I I 4.004/000 I -42, Telefone: (0i9) 3337 -1307

Página 50

I



ESTADO DE SERGIPE
MUNICTPTO DE POÇO REDONDO

DEPARTAMENTO DE LICITAÇOES E CONTRATOS

9.29. Registrar preposto integrante do seu quadro de funcionários e/ou sócios, junto à Secretaria

Municipal de Obras, Transportes e Urbanismo, que será responsável pelas transações e

recebimento de documentos referente a contratação de cada Secretaria, em caso do desligamento do

mesmo, a contratante deverá sem informada imediatamente.

9.30. A contratada deverá realizar o cadastro da obra junto ao INSS e CREA, e apresentar ao

Fiscal do Contrato o CNO - CADASTRO NACIONAL DE OBRAS, e a ART - Anotação de

Responsabilidade Técnica referente a responsabilidade de execução da obra, em até 05 (cinco)

dias após o recebimento da Ordem de Serviços.

9.31. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir às suas expensas, no total ou em

parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da

execução ou de materiais empregados, de forma imediata ou em prazo estipulado, a contar da data

de recebimento da Notificação emitida pelo Fiscal da Obra.

9.32. Submeter à aprovação do Contratante toda e qualquer necessidade alteração que impacte na

execução do objeto contratado, em face de imposições técnicas ou de cunho administrativo e legal.

Resguardado o direito de município de não efetuar pagamento de itens executados de forma

incorreta, alterados e/ou desobedecendo o disposto na planilha orçamentária, e/ou não contratados.

9.33. Apresentar sempre que solicitado documento fiscal especificando todo o material

empregado na obra, com indicação de preços unitários e total;

9.34. Respeitar as norÍnas e procedimentos de controle e acesso às dependências do Contratante;

9.35. Responder pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrente de

culpa ou dolo, durante o fornecimento, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade a

f,rscalização ou acompanhamento pelo Contratante.

9.36. Solicitar em tempo hábil, todas as informações de que necessitar para o cumprimento de

suas obrigações contratuai s;

9.37. Manter, em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, durante a execução do

instrumento contratual, todas as condições de habilitação exigidos(as) na licitação.

9.38. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela fiscalização do contratante.

9.39. Cumprir e Íazer cumprir (seus prepostos e/ou conveniados) as leis, regulamentos e

posturas, bem como quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes pertinentes à

matéria de objeto da contratação, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade

consequências de qualquer transgressão de seus prepostos ou convenentes.
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9.40. Fornecer e manter atualizado o endereço postal e eletrônico, bem como o número de

telefone fixo, celular e e-mail, a fim de que a Secretaria Municipal de Obras, Transportes e

Urbanismo mantenham os contatos necessários;

9.41. Comunicar imediatamente a Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Urbanismo,

todas as alterações eventualmente ocorridas no ato constitutivo da empresa contratada.

9.42. Responsabilizar-se por todas as obrigações e encargos decorrentes das relações de trabalho

com os profissionais contratados, previstos na legislação vigente, sejam de âmbito trabalhista,

previdenciário, social, securitários, bem como com as taxas, impostos, frete e quaisquer outros que

incidam ou venham a incidir sobre o objeto.

9.43. Indenizar o Município de Poço Redondo/SE, por todo e qualquer dano decorrente, direta e

indiretamente, da execução do contrato, por culpa ou dolo de seus empregados ou prepostos.

9.44. Manter-se durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por

ela assumidas, com todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei no.

14.L3312021e no presente Edital.

10. cLÁusuLA DÉcrMA - GARANTTA DE EXECUÇÃO (art. 92JD
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

11. CLÁUSULA OÉCrUrA PRTMETRA rNFRAÇÕES E SANÇOES
ADMINISTRATIVAS (ar!, iru
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n" 14.133. de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do

contrato;

0 praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846. de lo de aeosto de 2013.

Pretbitura Municipal de Poço Re<iondo, Avenida: Alcino Alves Costa, 363. Centro, Poço Redondo/Sergipe
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11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

a.i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §2o. da Lei no 14.133" de 2021);

a.ii)Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
"b",""" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de

penalidade mais grave (art. tS0. § +". da t-el nll4.l33.de202D;

a.iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as

condutas descritas nas alíneas "e",0'f',"g)) e"h» do subitem acima deste Contrato, bem como
nas alíneas "b","c" aood", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §5o.

da Lei n" 14.133" de 2021).

a.iv) Multa:

(a.iv.l) Moratória de I Vo (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

(a.iv.2) Compensatória,para as infrações descritas nas alíneas "e» a"h» do subitem 11.1, de

l5Vo a30%o do valor do Contrato.

(a.iv.3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem
L1.1,, de |Vo a 15Vo do valor do Contrato.

(a.iv.4) Parainfraçãodescritanaalínea"b"dosubitem l1.l,amultaseráde lVoaL5Vo do
valor do Contrato.

(a.iv.S) Para infrações descritas na alínea "d" do subitem I 1. I , a multa será de l7o a 1,5Vo do
valor do Contrato.

(a.iv.6) Para a infração descrita na alínea ooa" do subitem lL.l, a multa será de lVo a líVo do

valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações:

1. Atraso na Entrega:

Não cumprimento dos prazos de entrega estabelecidos no contrato.

Atrasos sistemáticos que afetam o cronograma global do projeto.

2. Qualidade Inferior dos Produtos ou Serviços:

Fornecimento de produtos ou serviços que não atendem aos padrões de qualidade
especificados no contrato.

Deficiências repetidas na conformidade com as noffnas acordadas.

3. Não Conformidade com Especificações Técnicas:

Municipal de Poço Redondo.
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Falha em atender às especifrcações técnicas ou requisitos técnicos estabelecidos

no contrato.

4. Não Cumprimento de Obrigações Contratuais:

Não execução de tarefas ou obrigações contratuais conforme acordado.

Descumprimento de cláusulas específicas do contrato.

5. Subcontratação sem Autorização:

Subcontratação de parte ou totalidade do contrato sem a devida autorização
prévia.

6. Falta de Comunicação Adequada:

Falha em relatar adequadamente o progresso do trabalho, problemas encontrados

ou mudanças de circunstâncias.

7. Descumprimento de Acordos de Nível de Serviço (SLA):

Não atendimento aos níveis de serviço acordados, como tempos de resposta,

disponibilidade, etc.

8. Violação de Cláusulas de Confidencialidade ou Propriedade Intelectual:

Quebra das cláusulas de confidencialidade ou violação de direitos de propriedade

intelectual.

9. Não Apresentação de Documentação Requerida:

Falha em fornecer documentação, relatórios ou registros necessários de acordo

com as disposições contratuais.

10. Problemas de Saúde ou Segurança:

Falta de conformidade com norrnas de saúde e segurança especificadas no

contrato.

11. Má Gestão Financeira:

Problemas financeiros que afetam a capacidade do contratado de cumprir suas

obrigações contratuais.

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156. §9". da Lei n" 14.133" de

2021)

1,1'.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156. §7". da Lei n" 14.133. de 2021).

Prelbitura lvlunicipal de Poço Redondo. Avenida: Alcino Alves Costa, 363. Centro. Poço Redondo/Sergipe
Cep:49810-000 - CNPJ: 13. I 1 4.004/000 I -42, TeleÍone: (079) 3337-1307

Página 54



ffi
ââ§ff'"'wrlÀa3;
JrEilI&

ESTADO DE SERGIPE
MUNICTPTO DE POÇO REDONDO

DEPARTAMENTO DE LICITAÇOES E CONTRATOS

'l'1.4.1'. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157. da Lei n" 14.133. de 2021)

t1.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156. §8o. da Lei no 14.133. de

M).
lt.4.3.Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e

parágrafos do art. 158 da Lei n" 14.133. de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156. §1". da Lei n" 14.133. de 2021):

a) anatureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme norrnas e

orientações dos órgãos de controle.

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas naLein'14.133. de202l, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos

lesivos na Lei no 12.846. de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório,
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. t6O. 0a f-ei n" l4.133.de2021)

11.9. O Contratante deverá, no prilzo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas,
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e

cle Poço Redondo. Avenida: Alcino Alves Costa. 363. Centro. Poço Redondor'sergipePretbitura
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Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.
(art.t0t"Oat-ei n"l4'133.de2021)

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art.163 daLein" 14.133121.

11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na
forma da Instrução Normativa SEGES/IVÍE n'26. de l3 de abril de 2022.

12. cLÁusuLA DECTMA SEGUNDA - DA EXTrNÇÃO CONTRATUAL (eÉ.-22,Xpq

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso

ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

r2.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficarâ prorrogada até

a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do

cronograma fixado para o contrato.

12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do

contratado:

a) ficarâ ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;
e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas

admitidas em lei paru a continuidade da execução contratual.

12.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artiso 137 daLein'14.133121, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.4.t. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma l,ei.

12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.4.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo
aditivo para alteração subjetiva.

12.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.5.L. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

I2.5.3. Indenizações e multas.
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12.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório
(art. tSt. caput. aa fet n:
L2.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.o 14.133, de 2021).

13. CLÁUSULA DECTMA TERCETRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRrA (arl,-g2JID
13.1.. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento da Prefeitura Municipal de Poço Redondo deste exercício, na dotação

abaixo discriminada:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 4 - SEC. DE OBRAS E SERVrÇOS MLTNICTPATS
PROJETO/ATMDADE: 15.45 1. 1014. 1010 - CONTRUÇÃO, REFORMA E/OU AMPLTAÇÃO
DE PRAÇAS,PARQUES E JARDTNS
CONTA/DOTAÇÃO: 4490.51.00.00 - Obras e Instalações
FONTE: 15000000

14. cLÁusuLA DECIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (arl,-gÀJD

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei
n" 14.133. de 2021, e demais norrnas aplicáveis e. subsidiariamente. segundo as disposições

contidas na Lei no 8.078. de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e norrnas e princípios
gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DECTMA QUTNTA - ALTERAÇÔES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
no 14.133 , de 2021.

r5.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25Yo (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá

ocorrer no prazo máximo de I (um) mês (art. 132 da Lei no 14.733, de 2021).

15.4. Registros que não caracÍerizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do

Prefeitura tvÍunicipal de Poço Reclondo, Avenida: Alcino Alves Costq 363, Centro, Poço RedondolSergipe
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16. CLAUSULA DEcIMA srxrA - puBLIC,lçÃo

16.I. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no arÍ.94 dal.r;i 14.133. de 2021, bem como no
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91. caput, da Lei n.o 14.133, de 2021, e ao art.
8o 62o rla Lei n 1) 5)7 rlc)O11 clc qtt 10 Â2o innioa \/ á^ n 7 11Á- Ãc )o.1)

17. cLÁusuLA DECIMA SETTMA- FORO (arí.%-§L)
11.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Poço Redondo/SE, para dirimir os litígios que decorrerem

da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme
art.92. §1'. da Lei n" 14.133/21.

Poço Redondo/SE, _de de20

Representante legal do CONTRATANTE

Representante legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

t-

2-

Pretbitura lVlunicipal de Poço Redondo. Avenida: Alcino Alves Costa- 363. Centro, Poço Redondoisergipe
Cep:49810-000 - CNPJ: 13.1 14.004/0001 -42, Telelbne: (079) 33:17-1307

Pá.gina 58



ESTADO DE SERGIPE
MUNTCIPIO DE POÇO REDONDO

DEPARTAMENTO DE LTCITAçOES E CONTRATOS

coxconnÊNcrA nr,BrnôNrcA N" 00y202 4

ANEXO III

DECLARAÇÃo »n RESPONSABTLTDADE E LIBERAçÃo avruENTAL (modelo)

REf.: CONCONNÊNCIA, NA FORMA PIPTRÔNTCA NO OOII2O24 / PREFEITURA
MLTNICIPAL DE POÇO REDONDO.

inscrito no CNPJ no por intermédio de seu representante legal
o (a) Sr. (")
no

portador da Carteira de Identidade no e do CPF
DECLARA, paÍa os devidos fins de direito que conhece a legislação

pertinente aos elementos de defesa e preservação do meio ambiente em nível federal, estadual e

municipal; que tomou conhecimento das restrições, nornas e proposições relativas à preservação do
meio-ambiente do local e região onde se realizaráo os serviços objeto desta licitação; que assume a
responsabilidade de obediência à legislação, às normas explicitadas pela Prefeitura Municipal de
Poço Redondo, e pelos órgãos específicos de controle ambiental; que se responsabiliza pela
elaboração do relatório de impacto de meio-ambiente e pela execução dos serviços objeto desta
CONCORRÊNCIA, bem como se responsabiliza ainda pela autorização dos serviços e demais
requisitos necessários à regulamentação dos serviços e das ações previstas na legislação e nesta
licitação, caso seja isso necessário.

Declaram, também, que assumem sem repasse a PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇO
REDONDO, toda a responsabilidade por danos e ônus, que venham a ser associados aos serviços
licitados motivados pelo não cumprimento dos dispositivos normativos previstos nesta declaração.

(data)

(Nome e assinatura do representante legal)
(Carteira de Identidade - no. e órgão expedidor)

PreÍêitura lv{unicipal de Poço Reclondo. Avenida: Alcino Alves Costa, 363, Centro. Poço Redondo/Sergipe
Ccp:49810-000 - CNPJ: 13.1 14.004i0001 -42, Tclefnnc: (079) 3337-1307
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ESTADO DE SERGIPE
MUNTCTPIO DE POÇO REDONDO

DEPARTAMENTO DE LICITAÇOES E CONTRATOS

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N' OOI I2O2 4

ANEXO IV

DECLARAÇÃo DE DISPoNIBILIDADE PARA A ExECUÇÁo »o oBJETo Do
CONTRATO (Modelo)

REf.: CONCORRÊNCTA, NA FORMA ELETRÔNICA N" OO1/2024 / PREFEITURA
MTINTCIPAL DE POÇO REDONDO.

inscrita no CNPJ no. por intermédio de seu Íepresentante
legal o (a) Sr. (')
CPF no.

portador da Carteira de Identidade no edo
DECLARA que se responsabiliza pela sua disponibilidade paru a

execução do objeto do contrato decorrente do presente procedimento licitatório, na disposta na Lei
n'.14.133/2021.

(data)

(Nome e assinatura do representante legal)
(Carteira de Identidade - no. e órgão expedidor)

Pretêitura N{unicipal de Poço Redondo. Avenida: Alves Costa. 363. Centro. Poço
Cep:498 10-000 - CNPJ : 1 3. I I 4.004/000 I -42, Telelbne: $7 9) 3337 -
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ESTADO DE SERGIPE
MUNTCIPIO DE POÇO REDONDO

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

CONCORRENCIA ELETRONICA N' OOI/2024

ANEXO V

DECLARAÇÃo oo REspoNsÁvrl TECNTC0 (modeto)

REf.: CONCORRÊNCIA, NA FORMA ELETRÔNICA N" OOII2OI4/PREFEITURA
MUNICTPAL DE POÇO REDONDO.

ObJEtO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DOS
SERVIÇOS DE REFORMA DAS PRAÇAS: PRAÇA DA BÍBLIA, PRAÇA ROSALVO
FELIX DA CRUZ E PRAÇA FREI DAMIÃO, LOCALTZADAS NA SEDE DO MUNICÍpIO
DE POÇO REDONDO/SE.

inscrita no CNPJ no. por intermédio de seu representante
legal o (a) Sr. (")
CPF no.

portador da Carteira de Identidade no edo

documentação exigida pelo Edital e seus anexos , situação essa pela qual o mesmo aceita participar
da licitação CONCORRÊNCIA, NA FORMA ELETRÔNICA N" 001/2024, e na execução do
Contrato, objeto desta licitação.

DECLARA que o Senhor (brasileiro, maior, capaz,
engenheiro civil), portador do registro no. no CREA- _ é integrante do seu QUADRO
PERMANENTE na qualidade de conforme comprova mediante

(data)

(Nome e assinatura do representante legal)
(Carteira de Identidade - no. e órgão expedidor)

coNCoRDO em Participar da coNCoRRÊNctA, NA FoRMA ELETRÔNICA N" 001/2024, e
na execução do contrato na qualidade de RESpONSÁVEL TECNICO.

(nome do profissional)
Registro no ............./D - CREA-

Prelbitura À,lunicipal de Poço Redondo. Avenida: Alcino Alves Costa, 363, Centro. Poço RedondolSergipe
Cep:498 10-000 - CNPJ: 13. I 14.0O4lOO0l-42, Telefone: (079) 3337-1307
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ESTADO DE SERGIPE
MUNTCIPTO DE POÇO REDONDO

DEPARTAMENTO DE LICITAÇOES E CONTRATOS

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N" OOII2O24

ANEXO VI

DECLARAÇÃO QUE XÃO POSSUI SERVIDOR PUBLICO NO QUADRO (MOdEIO)

inscrita no CNPJ no por intermédio de seu representante

legal o (a) Sr. (")

CPF no.

portador da Carteira de Identidade no

DECLARA que não possui em seu quadro societário, responsável

pela elaboração do projeto, servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de

sociedade de economia mista, do órgão celebrante.

(data)

(Nome e assinatura do representante legal)
(Carteira de Identidade - no. e órgão expedidor)

edo

Prefeitura Nlunicipal de Poço Re<iondo. Avenida: Alcino Alves Costa. 363. Centro. Poço Redondo/Sergipe
Cep:498 10-000 - CNPJ : 1 3. I I 4.004/000 I -42, Telefone: (07 9) 3337 -130j
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